
RESOLUÇÃ~, N.o q'-{ / q~
SESSÃO DE: tO.l1.98
PROCESSO DE RECtTRSON.o.: 1/002524/95 AI.: 2/174823
RECORRENTE: Transportadora Rio Poty Ltda.
RECO:RRIDO ::Divisão de Procedimentos Tributários
RELATOR: Alberto Cardoso Moreno Maia

EMENTA: ICMS - Transito - Transporte de
mercadori.'\ desacomp:lnhada de tA via da NF. AlAM
Procedente. Prazo de 72 horas concedido para
regularização da documentação fiscal não aproveitado
pela autuada. Confirmada decisão recorridfl. Decisão
unanime.

RELATÓRIO:

ALrn que acusa ü transpo)rt~ de mercadoria de~acompanhada da la via da NF.
Defesa alegou, preHminannellte, ilegitimidade do sujeitü pas:;ivü (prindpÍL' da ãutünomÍa

düs esiabeledmentÇls) e, no mérito que ::1 mercadoria estava aCübertada púr dücumenta.;ão fiscal
cümpleta, porém no momento da fisc,alização não r.:d encontrada ;;l 13via.

FIDec.1sãopela extin.;ão da ação fiscal, fllnJ::uuentuda ria autonomia dús estabelecimentos.
Recllrsü de ofk.io.

I

Pare~er da'P.G.E. defen(leu tese Je que o dúmkíliü ttibutáriü, tendü (I contribuinte mais de
um estabekdmentú autônümü, seria o dü Estadü tributante, mormente, ã falta de escülha pelü

I

contribuinte do seul domidlio fiscal ou se eSéolhido um que , impüssibilitasse ou dificultasse a
arre~adà~ãú ou fisc,aliz.açãü do tributo.

Esta E. Câli.ara espanc3udü a tese da extin.;,ão, res(llveu que o feito retomasse à 13
Instância para novo julgamento.

Em nüva dJ. 13 Instânda cünc1uiu pela pnx:edênda da J~ãü fisc,al, estabek:cendü a base de
cálcul,) para ü lançahlento do imposto e cündettandü ;l autuadaaü pagamento de um prindpal de
R$ 2.308,12) lllulta de R$ 5.430,88 e multa de R$ 7.739,00.

Recurso vültintário que Í1Í8istiunas teses da impugnaç,ão.
P:1fl;,cerda IA Tributária propondo o cünhecÍinentü do R. Vüluntário para negar-se-Ihe

provimento e cünfrrnlar-se a sentença re~ürrida.
O parecer für adotado pela P.G.E.

!
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VOTO DO RELATOR:
I
,

Afastada', pür resülul(ão desta E. C3mnm, a extin~fto dü l'rüc~Jimento, objetü de um
primeirü julgamento à F In.;tân.:-.ia,emito Vúto para a 23 de,dsão münocrátka que ~únduiu pela
pro~edência da ação fiscal.

Esta últiJúa de~.isão singular ~ merecedúra de cünfirnKI.;ãü. O AlAM se fundamentou nú
transporte de mercadoria desacompanhada da 19Via da respeétiva Núta Fiscal.

A defesa qlegüu i1egitimid~tde \.k.sujeito passiv(I mas admitiu (I ~xtravio d~l18 via da N.F.
Foi-lhe, üportunamente, d::ldü 1.1 pmzo de 7'2 horos para ó:lpresentar o d~l1lnentü, -:"üntudo,

isso não fez, ruír:Wl, assim, as bem formuladas tes~s da impugna.;ão e vülunt:lrio apelo púrque a
te~e da autonümia dos estàbeledmentos nã,) mais estava em dis,cussãü.

Ineg~lvel ,-}ueas demais vias da N.F. não substituem a ]8, Cada uma ddas tendo fllnçàü
distinta (arts, 124 e'lú3 d0 D~, n" 21.219/91).

É responsa'pilidade do transpürtador a gU:l.fda de tais düCllmentos ~lté sua entrega ao
destinat:kio, as cOlliô,e,qüênciassão duf'as para;:, descuidado.

Diante dü ',expústü, Vüto para que se ~onhe~,;.l dü recurso vülllntMio, negue-se-Ihe
prüvimento e se c.)nfirme a dedsãü condenatória (1 tJuo ,

DECISÃO:
,

Vistos, etc.", Resolvem os membros da:!" Câmara de Julgamento do C.R.T., por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluutário interpOsto, negar-lhe provimeuto para
confirmar 11 decisão ',deproce.dência do feito fiscal exauada à Instância Singular, acorde com o
parecer da P.G.E. '

SALA DAS SESSÕES DA 2íl cl..MARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS em Fortaleza,

~ "
Presidente
José Ribeirü Neto'

Fomos Presentes:

A Tributário

,
I

Proc.esso n" 1I00~524/95 :\1-~f174823
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